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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PROCESSO: 109.1.027/2020

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 027/2020

RECORRENTE: U. S. PRICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS 
LTDA

GRUPO/ITEM: Lote 39

OBJETO:
Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de bens permanentes, eletrodomésticos e utensílios de 
informática para serem utilizados na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e seus departamentos

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa considerada vencedora ofertou modelo da marca 
menno, fazendo referêcnia ao marca/modelo Secreta 9520. As 
especificações declaradas não atende às especificações mínimas do 
Edital, quanto a capacidade de fragmentação, a capacidade da lixeira 
e a potência do motor.

FUNDAMENTAÇÕES DO PREGOEIRO

Considerando as razões do recurso administrativo estar de 
acordo com a legislação pertinente e tempestivo;

Considerando que a empresa recorrida não apresentou as 
contrarrazões;

Considerando que o Pregoeiro não detém conhecimento 
técnico para julgar as razões do recurso, e considerando ainda que o 
Setor Técnico responsável peal elaboração do Termo de Referência do 
órgão requisitante não se manifestou à pauta, encaminho à Autoridade 
Competente para a presente decisão, opinando pelo acolhimento do 
recurso e dar provimento às razões.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Ante todo o exposto, após análise das razões apresentadas, 
DECIDO acolher o recurso interposto pela empresa U. S. PRICE 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA por ser tempestivo, e 
no mérito, DAR-LHE provimento, RETIFICANDO a decisão que aceitou 
a proposta da empresa recorrida MOGIMA COMERCIAL EIRELI.

RETROAGIR à fase de julgamento e Aceitar a proposta 
apresentada pela empresa U. S. PRICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
SERVIÇOS LTDA no valor de R$: 6.199,00 (seis mil e cento e noventa 
e nove reais), desde que atendida todas as exigências do instrumento 
convocatório, VEDADO a inclusão de novos documentos.

Guaraí/TO, 25 de janeiro de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeitra Municipal
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